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SÚMULA DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Tijonil Cerâmica de Tijolos LTDA  torna público que requereu à Secre-
taria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba - SMMA a Renovação da 
Licença de Operação, para Fab. de artefatos de cerâmica e barro cozido 
para uso na construção, exceto azulejos e pisos situada à Est. Delegado 
Bruno de Almeida, nº 8930, Cachimba, Curitiba/PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Tijonil Cerâmica de Tijolos LTDA torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente de Curitiba - SMMA a Concessão da Licença de 
Operação, válida até 22/01/2020  para de Fab. de artefatos de cerâmica e 
barro cozido para uso na construção, exceto azulejos e pisos situada à Est. 
Delegado Bruno de Almeida, nº 8930, Cachimba, Curitiba/PR. LO 18/239.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A Desentupidora Hidrolimpa LTDA torna público que requereu ao IAP a 
renovação de sua Licença Ambiental de Operação até a data 12/09/2021, 
para atividade de Transporte de Resíduos Classe I e II instalada na Rua 
Francisco da Costa Pina n°100, Araucária-PR

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

O LABORATÓRIOS CALBOS LTDA  torna público que recebeu do IAP, a 
Renovação da Licença de Operação para sua Fabricação de Medicamen-
tos de Uso Veterinário instalada na Rua Antônio Moro, 340, Município de 
São José dos Pinhais, Estado do Paraná. LO válida até 17/09/2023.

3º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E 15º TABELIONATO DE NOTAS 
Município e Comarca de CURITIBA, Estado PARANÁ

OTAVIO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE RAUEN 
TABELIÃO E REGISTRADOR

Faço saber que pretendem se casar:
1 - RAFAEL DIAS TAVARES E GLAURO LAURICIO VIEDO DE AVILA
2- THIAGO DE LIMA PACHECO E BARBARA CAROLINA LOURENÇO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei no prazo de 15 
(quinze) dias.

CURITIBA, 23 DE SETEMBRO DE 2019.

EDITAL DE PROCLAMAS 
Cartório Distrital da Barreirinha

Giovana Manfron da Fonseca Maniglia – Tabeliã e Registradora Titular
 Av. Anita Garibaldi, 1250 – Ahú, Curitiba-PR – Fone 41-3077-3008

 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro:

1 - LUIZ HENRIQUE DA CRUZ  e  LUANA TEIXEIRA DA SILVA 
2 - EDISON WORMES DE PROENÇA JUNIOR  e  SÔNIA DE OLIVEIRA 
3 - RODRIGO GONÇALVES CANUTO  e  ROBERTA ROCCO RIBAS 
4 - DOUGLAS VINICIUS PASQUALIN  e  EDILANE JESIÉLE MARTINS 
5 - ONIVALDO GONÇALVES VIANA  e  DANIELI FERREIRA SANTIAGO DO 
CARMO DOS SANTOS 
6 - RAFAEL MULLER NICOLAU  e  ANDRESSA DE FREITAS CONSUL 
7 - GABRIEL SUSSUMO SILVA IKEDA  e  BRUNA ISABELLA BELLO

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 
15 dias. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser publicado e afi xado em lugar 
de costume.

CURITIBA, 23 DE SETEMBRO DE 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUATRO BARRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CNPJ: 76.105.568/0001-39 Av. Dom Pedro II nº 110 - Centro - 83.420-000  Quatro Barras – Pr

ERRATA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 138/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2019
OBJETO: Registro de preço para eventual necessidade de aquisição de material 
gráfi co para atender as necessidades das secretarias desta prefeitura.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - CNPJ: 76.105.568/0001-39
CONTRATADA: GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA  – CNPJ 13.919.051/0001-63
ONDE SE LÊ - VALOR: R$ 56.165,00 (Cinqüenta e seis mil, cento sessenta e 
cinco reais)
LEIA-SE - VALOR: R$ 56.165,50 (Cinqüenta e seis mil, cento sessenta e cinco 
reais  e cinqüenta centavos)
DATA DE ASSINATURA: 15 de agosto de 2019 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUATRO BARRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CNPJ: 76.105.568/0001-39 Av. Dom Pedro II nº 110 - Centro - 83.420-000  Quatro Barras – Pr

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 139/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2019
OBJETO: Registro de preço para eventual necessidade de aquisição de material 
gráfi co para atender as necessidades das secretarias desta prefeitura.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - CNPJ: 76.105.568/0001-39
CONTRATADA: HIAGO ROGERIO DA ROCHA ME  – CNPJ 30.052.312-0001-00
VALOR: R$ 50.238,60 (Cinquenta mil, duzentos e trinta e oito reais e sessenta cen-
tavos)
DATA DE ASSINATURA: 15 de agosto de 2019 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUATRO BARRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CNPJ: 76.105.568/0001-39 Av. Dom Pedro II nº 110 - Centro - 83.420-000  Quatro Barras – Pr

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO
ATA REGISTRO DE PREÇO N° 150/2019

PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2019
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 150/2019 que tem por objeto: Registro de preço 
para eventual necessidade de aquisição de medicamentos padronizados (REMUME) 
itens desertos e fracassados do PE 18/2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - CNPJ: 
76.105.568/0001-39
DETENTOR DA ATA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE, inscrito CNPJ nº 
67.729.178/0004-91
DA VALIDADE: 12 (doze) meses A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
VALOR: R$ 8.470,00 (Oito mil, quatrocentos e setenta reais)
DATA DE ASSINATURA: 03 de setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUATRO BARRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CNPJ: 76.105.568/0001-39 Av. Dom Pedro II nº 110 - Centro - 83.420-000  Quatro Barras – Pr

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO
ATA REGISTRO DE PREÇO N° 151/2019

PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2019
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 151/2019 que tem por objeto: Registro de preço 
para eventual necessidade de aquisição de medicamentos padronizados (REMUME) 
itens desertos e fracassados do PE 18/2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - CNPJ: 
76.105.568/0001-39
DETENTOR DA ATA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, inscrito 
CNPJ Nº 00.802.002/0001-02
DA VALIDADE: 12 (doze) meses A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
VALOR: R$ 35.710,00 (trinta e cinco mil setecentos e dez reais)
DATA DE ASSINATURA: 03 de setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUATRO BARRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CNPJ: 76.105.568/0001-39 Av. Dom Pedro II nº 110 - Centro - 83.420-000  Quatro Barras – Pr

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO
ATA REGISTRO DE PREÇO N° 152/2019

PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2019
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 152/2019 que tem por objeto: Registro de preço 
para eventual necessidade de aquisição de medicamentos padronizados (REMUME) 
itens desertos e fracassados do PE 18/2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - CNPJ: 
76.105.568/0001-39
DETENTOR DA ATA: INOVAMED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito 
CNPJ Nº 12.889.035/0001-02
DA VALIDADE: 12 (doze) meses A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
VALOR: R$ 33.282,00 (Trinta e três mil, duzentos e oitenta e dois reais)
DATA DE ASSINATURA: 03 de setembro de 2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ

 PROCESSO LICITATÓRIO nº 129/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2019 - Ob-
jeto: “Aquisição e instalação de um ELEVADOR HIDRÁULICO, com capacidade 
máxima de carga de 250Kg, com acesso de entrada e de saída desde o térreo até 
o segundo pavimento, em conformidade com as especifi cações técnicas descri-
tas e normas vigentes”. A contratação será pelo período de 12 meses.   ABERTURA: 
11/10/2019, às 9:30 horas, sessão será realizada na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Edital: Estará à dis-
posição dos interessados no site: www.pontaldoparana.pr.gov.br, Pontal do Paraná, 
23 de setembro de 2019. Geraldo Martins Junior. Pregoeiro - Decreto nº 7748/2019.

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2019 – 
Objeto: “Contratação de empresa especializada em obras e instalações para 
ampliação da cozinha da Escola Municipal Luiz Antônio Amatuzzi de Pinho”. 
ABERTURA: 10/10/2019, às 09:30h, a sessão será realizada na sala de licitações. 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR EMPREITADA GLOBAL. 
Edital: Estará à disposição dos interessados no site: www.pontaldoparana.pr.gov.
br/ link transparência. Pontal do Paraná, 23 de setembro de 2019. Danielle Muniz – 
Presidente da Comissão de Licitação - Portaria nº 235/2019.

TIPO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.0191/2019 - SESI/SENAI- PR
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE FECHAMENTOS/CORTINADOS PARA EVENTOS PARA O SIS-
TEMA FIEP.
DATA DE ABERTURA: 02 de Outubro de 2019 AS 09H00MIN.
LINK PARA ACESSO: http://app2.fi epr.org.br/licitacao/html/

Faculdade de Tecnologia Senai Curitiba
Mantenedora: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai
CNPJ: 03.776.284/0001-09
Para fi ns do disposto no art.21 da Portaria MEC 1.095/2018, de 25/10/2018, esta Ins-
tituição de Ensino Superior informa que foram registrados 2 (dois) diplomas no dia de 
09/07/2019, no Livro de Registro - Diplomas de Graduação - Superior, registros 119 e 
120. Também foram registrados 19 (dezenove) certifi cados no período de 18/07/2019 
a 23/08/2019, no livro de registro e sequências numéricas:Livro de Registro - Certifi ca-
dos de Pós-Graduação - Superior, registros 32-50.
A relação dos diplomas e certifi cados registrados poderá ser validado no endereço 
http://bit.ly/Certifi cadorRelatorios.
Curitiba, 13/09/2019.
Dirigente da IES: Rafael Cury
Faculdade de Tecnologia Senai - Cidade Industrial de Curitiba
Mantenedora: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai
CNPJ: 03.776.284/0001-09
Para fi ns do disposto no art.21 da Portaria MEC 1.095/2018, de 25/10/2018, esta Ins-
tituição de Ensino Superior informa que foram registrados 3 (três) diplomas no período 
de 09/07/2019, no Livro de Registro - Diplomas de Graduação - Superior, registros 
108, 161 e 163.
A relação dos diplomas registrados poderá ser validado no endereço http://bit.ly/Cer-
tifi cadorRelatorios.
Curitiba, 13/09/2019.
Dirigente da IES: Tânia Mara Rinaldi
Faculdade de Tecnologia Senai - Londrina
Mantenedora: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai
CNPJ: 03.776.284/0001-09
Para fi ns do disposto no art.21 da Portaria MEC 1.095/2018, de 25/10/2018, esta 
Instituição de Ensino Superior informa que foi registrado 1(um) diploma no dia de 
09/09/2019, no Livro de Registro - Diplomas de Graduação - Superior, registro 161.
Também foram registrados 45(quarenta e cinco) certifi cados no período de 25/07/2019 
a 09/09/2019, no livro de registro e sequências numéricas:Livro de Registro - Certifi ca-
dos de Pós-Graduação - Superior, registros 102-146.
A relação dos diplomas e certifi cados registrados poderá ser validado no endereço 
http://bit.ly/Certifi cadorRelatorios.
Curitiba, 13/09/2019.
Dirigente da IES: Henry Carlo Cabral
Faculdade de Tecnologia Senai - Telêmaco Borba
Mantenedora: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai
CNPJ: 03.776.284/0001-09
Para fi ns do disposto no art.21 da Portaria MEC 1.095/2018, de 25/10/2018, esta Institui-
ção de Ensino Superior informa que foram registrados 2 (dois) diplomas no dia 09/07/2019, 
no Livro de Registro - Diplomas de Graduação - Superior, registros 119 e 127.
A relação dos diplomas registrados poderá ser validado no endereço http://bit.ly/Cer-
tifi cadorRelatorios.
Curitiba, 13/09/2019.
Dirigente da IES: Carlos Alberto Jakovacz
Faculdade de Tecnologia Senai - Toledo
Mantenedora: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai
CNPJ: 03.776.284/0001-09
Para fi ns do disposto no art.21 da Portaria MEC 1.095/2018, de 25/10/2018, esta Insti-
tuição de Ensino Superior informa que foram registrados 4 (quatro) certifi cados no dia 
02/08/2019, no Livro de Registro - Certifi cados de Pós-Graduação - Superior, registros 
104, 133, 136 e 137.
A relação dos diplomas registrados poderá ser validado no endereço http://bit.ly/Cer-
tifi cadorRelatorios.
Curitiba, 13/09/2019.
Dirigente da IES: Eliane Ritter

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 

União da Vitória – Paraná.
RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO E AVISO DE CONVOCAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2019
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIÃO DA VITÓRIA torna público o resultado do julgamento do Recurso Administra-
tivo impetrado pela Empresa ECOTÉCNICA Tecnologia e Consultoria Ltda. - CNPJ Nº 
02.610.553/0001-91, cujo objeto consiste na Contratação de serviços especializados de 
consultoria para REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL. Dá análise do recurso à 
vista das normas estabelecidas no ato convocatório, como também, no Parecer Jurídico 
n.º 1028/2019 e Parecer da Autoridade Superior, DECIDE pelo INDEFERIMENTO do 
recurso administrativo, mantendo a inabilitação da empresa ECOTÉCNICA Tecnologia 
e Consultoria Ltda. - CNPJ Nº 02.610.553/0001-91. Sendo assim, convocamos o(s) 
licitante(s) habilitado(s) para abertura do(s) envelope(s) de nº 02, Proposta Técnica, que 
ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal de União da Vitória – PR – Sala de Licitação, 
à Rua Dr. Cruz Machado, nº 205, 4º Andar, Bairro Centro - União da Vitória (PR), às 
14hs00 do dia 03 de outubro de 2019.  Outras informações podem ser obtidas no Dpto. 
de Licitação da Prefeitura de União da Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 
205, 4° pavimento, centro, telefones (42) 3521-1237 e (42) 3522-4440 (fax).

União da Vitória – PR, 23 de setembro de 2019
MARIA CELESTE DE ASSUNÇÃO MANCE - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DA VITÓRIA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/19
HOMOLOGAÇÃO: 20/09/19
CONTRATADO: ANDREA C. SCHUCKES BOMM EIRELI – CNPJ N.º 
11.593.690/0001-56.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DA VITÓRIA
OBJETO: Registro de preços para aquisição de forma parcelada, de bolsas térmi-
cas pequenas e camisetas personalizadas a serem destinadas aos programas e 
campanhas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de União da Vitória - 
Paraná, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. ITEM 01 - BOLSAS TÉRMICAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.818,00 (sete mil oitocentos e dezoito reais).
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/19
HOMOLOGAÇÃO: 20/09/19
CONTRATADO: FIBRA TOP UNIFORMES INDÚSTRIA E COMERCIO TÊXTIL 
EIRELI – CNPJ N.º 01.194.890/0001-82.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DA VITÓRIA
OBJETO: Registro de preços para aquisição de forma parcelada, de bolsas térmi-
cas pequenas e camisetas personalizadas a serem destinadas aos programas e 
campanhas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de União da Vitória - 
Paraná, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. ITEM 02 - CAMISETAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 29.550,00 (vinte e nove mil quinhentos e cinquenta reais).

União da Vitória/PR, 20 de setembro de 2019
Hilton Santin Roveda

Prefeito
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO CONTRATUAL
Ata de Registro de Preços Nº...: 238/2019 (5451)
Contratante...: PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DA VITÓRIA
Contratada...: ANDREA C. SCHUCKES BOMM EIRELI – CNPJ N.º 11.593.690/0001-56.
Valor............: 7.818,00 (sete mil oitocentos e dezoito reais)
Vigência.......: Início: 20/09/2019 Término: 20/09/2020 (12 meses).
Licitação......: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 95/2019
Recursos....: Dotação: 2.071.3.3.90.30.00.00.00.00 (239), 
2.072.3.3.90.30.00.00.00.00 (269), 2.071.3.3.90.30.00.00.00.00 (534)
Objeto..........: Registro de preços para aquisição de forma parcelada, de bolsas tér-
micas pequenas e camisetas personalizadas a serem destinadas aos programas e 
campanhas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de União da Vitória - 
Paraná, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. ITEM 01 - BOLSAS TÉRMICAS.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Ata de Registro de Preços Nº...: 239/2019 (5451)
Contratante...: PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DA VITÓRIA
Contratada...: FIBRA TOP UNIFORMES INDÚSTRIA E COMERCIO TÊXTIL EIRELI 
– CNPJ N.º 01.194.890/0001-82.
Valor............: R$ 29.550,00 (vinte e nove mil quinhentos e cinquenta reais)
Vigência.......: Início: 20/09/2019 Término: 20/09/2020 (12 meses).
Licitação......: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 95/2019
Recursos......: Dotação: 2.071.3.3.90.30.00.00.00.00 (239),
2.072.3.3.90.30.00.00.00.00 (269), 2.071.3.3.90.30.00.00.00.00 (534)
Objeto..........: Registro de preços para aquisição de forma parcelada, de bolsas tér-
micas pequenas e camisetas personalizadas a serem destinadas aos programas e 
campanhas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de União da Vitória - 
Paraná, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. ITEM 02 - CAMISETAS.

União da Vitória/PR, 20 de setembro de 2019
Hilton Santin Roveda

Prefeito

EDITAL DE LEILÃO:
Dia 31 de OUTUBRO de 2019, às 
10:00 horas – HASTA ÚNICA

Será oferecido o bem pelo valor de avaliação, ou pelo maior lance, desde que 
superior aos valores mínimos determinados neste edital.

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NA DATA ACIMA, O LEILÃO SERÁ EFETUADO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE.

Local: Rua Jacarezinho 1257 1o andar - Curitiba – Paraná – Fone (41) 3029-8555
PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 668 e devidamente 
autorizado e designado pelo Sr. Dr. Juiz do Trabalho na 19ª Vara da Justiça do Trabalho, do Tribunal Regional do Trabalho, 
9a Região, para realizar os atos expropriatórios através de hasta pública, venderá em Público Leilão, conforme art. 888 da 
CLT, no dia e hora local supracitado, os bens objeto de penhora das ações trabalhistas, no estado de conservação em que 
se encontram, sendo que os bens serão oferecidos pelo valor da avaliação, não havendo licitantes, os bens serão oferecidos 
pela melhor oferta, desde que superior aos valores mínimos determinados neste edital.  A hasta pública deve ser realizada 
em leilão único, tanto na forma eletrônica quanto na forma presencial, registrado em vídeo, deferindo-se a adjudicação 
ou a arrematação pelo maior lanço, desde que superior ao valor do preço mínimo ora estabelecido em R$ 16.000,00, 
e que seja garantido imediatamente pelo depósito do percentual mínimo de 20% (vinte por cento) de seu valor. Fica o 
leiloeiro autorizado também a receber propostas prévias por via eletrônica, inclusive através de páginas virtuais na rede 
mundial de computadores. O edital de leilão deve informar sobre a data, horário e local do leilão, a descrição dos bens e a 
descrição minuciosa de eventuais ônus que sobre eles recaem e recursos pendentes, além de todos os demais requisitos 
legais, e deve ser publicado em jornais locais (desta jurisdição e do leilão), bem como afi xado em edital nesta Vara, com 
prazo mínimo de vinte dias de antecedência. Autoriza-se, também, a divulgação complementar por quaisquer outros meios 
de mídia. Deve o leiloeiro e/ou seus prepostos obter informações sobre quaisquer ônus ou gravames que afetem os bens 
incluídos em leilão, pesquisando-os junto às demais Varas do Trabalho do Estado, órgãos de governo, instituições fi nanceiras 
e cartórios de registro de imóveis, incluindo tais informações em edital, bem como alertando com brevidade a Secretaria 
para as providências necessárias. Além do edital, a data do leilão deve ser informada com brevidade à Secretaria, para que 
sejam intimados, com pelo menos cinco dias de antecedência, todos os interessados relacionados no artigo 899, do CPC, 
já lhes sendo comunicado que o prazo para qualquer medida de impugnação é de dez dias e inicia imediatamente com a 
assinatura do AUTO DE ADJUDICAÇÃO ou de ARREMATAÇÃO, sem necessidade de nova intimação, conforme art. 903, do 
CPC. O edital de leilão valerá como notifi cação do ato se frustradas as tentativas de cientifi car os interessados relacionados 
no artigo 889, do CPC, assim como na ausência de endereço conhecido nos autos. as adjudicações e arrematações devem 
ser formalizadas por AUTO, com todos os requisitos legais, especialmente nele mencionadas as condições pelas quais foi 
alienado o bem, confeccionado no próprio ato de leilão e comunicado ao Juízo na mesma data, para deferimento ou não, 
com o lançamento de sua assinatura material ou assinatura por certifi cação digital. Os pretendentes devem ser alertados de 
que a não integralização do valor do lanço vencedor, até o dia subsequente, importará no desfazimento da arrematação, com 
a perda do depósito prévio em favor da execução. Confi rmada a integralização do valor do lanço vencedor e o pagamento 
de comissão ao leiloeiro no percentual de 5% sobre referido valor, sem impugnações, será expedida ordem de entrega do 
bem móvel e o arrematante será investido pelo próprio leiloeiro na posse do bem (se tiver sido removido previamente). Se o 
bem não tiver sido removido previamente, será expedido mandado de entrega do bem móvel ou carta de arrematação com 
imissão na posse do bem imóvel. Bens imóveis poderão ser vendidos parceladamente, desde que não haja proposta de 
pagamento à vista e a proposta de parcelamento seja apresenta por escrito, contemplando as condições previstas no artigo 
895, do CPC. Em tal hipótese, deferida a arrematação, o arrematante será investido na posse na condição de depositário 
após a assinatura do AUTO DE ARREMATAÇÃO e somente receberá a CARTA DE ARREMATAÇÃO após a integralização do 
valor do lanço. Se não integralizar o valor do lanço nas condições propostas e deferidas pelo Juízo, ocorrerá o desfazimento 
da arrematação, com a perda dos pagamentos parciais efetuados em favor da execução. Os valores recebidos pelo leiloeiro, 
excluídas suas comissões, devem ser depositados no dia útil imediatamente subseqüente em agência da Caixa Econômica 
Federal à disposição do Juízo, prestando contas dos valores por via documental nos dois dias imediatamente subseqüentes 
ao depósito bancário.
RELAÇÃO DE BENS E RESPECTIVA AVALIAÇÃO:
AUTOS 0000167-29.2018.5.09.0028 JANE DA ROCHA DA SILVA X DANIEL BEKIN
I/KIA SORENTO EX 3.8 L. v6 ANO/MODELO 2008/2008 COR PRATA PLACA BEK-0805 CHASSI: KNAJC526885823424, 
RENAVAM: 0097.474591-0;
Veículo se encontra sem bateria, porém se mostra em condições de uso. Lataria apenas com riscos e esfolados. Ausência 
de chave de ignição, bateria, estepe, chave de rodas e macaco.
Avaliado em R$ 32.000,00 em 26/04/2018.
DÉBITO DE IPVA/MULTAS R$ 20.210,09
Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do Leiloeiro, 
de armazenagem, do depositário judicial e as remunerações conforme Ordem de Serviços emitida pela Justiça do Trabalho 
TRT 9ª Região, das despesas informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea 
f. A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Ofi cial, pelo ATO PRATICADO (Decreto 
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa. 
Caso os Exequentes, Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
notifi cados ou certifi cados por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, quando da expedição das notifi cações respectivas, 
valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO, e os meios fulcrados no Artigo 888 da CLT e nos Artigos 272, 
273, 274 e 275 da Lei 13.105/2015. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial 
ou profi ssional declinado na inicial. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação, como embargos ou recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 23 de setembro de 2019 - Plínio Barroso de Castro Filho – Leiloeiro Judicial.

P.B. CASTRO
 LEILÕES

Plínio Barroso de Castro Filho
Leiloeiro Judicial e Depositário Judicial Particular – Mat. 
JUCEPAR 668
Rua Jacarezinho, 1257 – 1o. andar 
CEP 80.810-130 – Curitiba – Paraná
Fone (41) 3029-8555 – Fax (41) 3029-8555 
www.pbcastro.com.br - leiloes@pbcastro.com.br

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2019
Objeto: serviços recuperação em rodeiros, conforme Edital. Menor preço por 
lote. Preço máximo global: R$ 66.295,58. Propostas 09/10/2019 - Recebi-
mento às 08:30h e Abertura às 09:00h. Dotação: Recursos Próprios. Edital: 
www.ferroeste.pr.gov.br e www.licitações-e.com.br. Curitiba, 18/09/19.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO IPEM-PR n°005/2019

O Diretor Administrativo-Financeiro do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Para-
ná, IPEM-PR, TORNA PÚBLICO que fará realizar Procedimento Licitatório, na Modali-
dade de PREGÃO, Operacionalização ELETRÔNICA, Tipo Menor Preço, n°005/2019, 
de acordo com a Lei Federal n°10.520/2002 e demais legislações aplicáveis. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DO SERVI-
ÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA TRIMESTRAL com APLI-
CAÇÃO DE MATERIAL, de 06 (seis) BLOCOS MEDIDORES de VOLUME e de 
seus SISTEMAS PERIFÉRICOS, conforme quantitativo, especifi cações técnicas 
constantes e condições estabelecidas no EDITAL e seus ANEXOS. Protocolizado 
n° 15.577.563-7/2019.
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 04/10/2019 às 09 (nove) horas.
SESSÃO PÚBLICA: 04/10/2019 às 14 (quatorze) horas. 
RETIRADA do EDITAL no Site: www.licitacoes-e.com.br.

Curitiba, 23 de setembro de 2019.
ROGÉRIO MOLETTA NASCIMENTO

Diretor Administrativo-Financeiro
IPEM-PR

SOCIEDADE DE COMPARTILHAMENTO - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
NIRE 41300298882 – CNPJ 30.143.186/0001-07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O presidente do conselho de Administração da Sociedade de Compartilhamento – 
Participações Societárias S.A., dr. Paulo Roberto Fernandes Faria, em conformidade 
com o artigo 8º do Estatuto Social, convoca os Representantes Legais das Acionistas 
para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em 25 (vinte e cinco) 
de outubro de 2019, às 8h, em caráter excepcional, nas dependências do Hotel 
Slavieiro Rockfeller, na Rua Rockfeller, 11, bairro Rebouças, em Curitiba/PR, para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
1. Aprovar o Projeto Acesso Popular;
2. Aprovar a alteração do Estatuto para criação de “capital autorizado” nos termos do 
art. 168 da Lei 6404/76, estabelecendo-se os valores, condições e competência para 
as emissões com base no referido “capital autorizado”.

Curitiba, 24 de setembro de 2019.
Dr. Paulo Roberto Fernandes Faria

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA SOCIEDADE DE COMPARTILHAMENTO

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
KAPERSUL COMBUSTIVEIS ALTERNATIVOS LTDA torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Blendagem de resíduos só-
lidos e Unidade de recebimento, Triagem, Segregação, e Acondiciona-
mento de Resíduos Sólidos perigosos para fi ns de tratamento in loco 
e envio para destinação fi nal a ser implantada AV: Das Industrias, 896 
- Eucaliptus - Fazenda Rio Grande/PR.


